


























































































































































CM Alandroal NIPG :4156/21 2021,1,I,OM,4236 em 17-04-2021 

De: José Pacheco 

MUNICIPIO DE ALANDROAL 

DIVISÃO DE OBRAS, AMBIENTE E SERVIÇOS URBANOS 
SECÇÃO OE ORDENAMENTO E OBRAS MUNICIPAIS 

Para: Sr. Presidente da Câmara Municipal 

~\--{,.. - .. 
T> e -:. C.ar eh,..., 

1-'\ . o e.. ' L.- V\ ... 
,---- - - ------- -------------- _.~-~-~----=---- -~' 
Decisão: \ 1 ' 

À próxima reunião de câmara 

Em 17-04-2021 

o Presidente da Câmara 

~~I, 

INFORMAÇÃO: DOASU-SOOM/028/2021 Data: 17/ABR./2021 

ASSUNTO: "CONSERVAÇÃO DA E.M. 512 (Aldeia de Pias/Limite do Concelho de Redondo)"-Aprovação do 
Projeto de Execução 

O presente projeto refere-se à conservação do pavimento da E. M. 512 (entre o limite urbano de Aldeia 
de Pias e o limite com o Concelho de Redondo), numa extensão total de 7744 metros desta via 
classificada que faz parte do plano rodoviário municipal. 

Trata-se de um projeto técnico da autoria da empresa "2Bilro + 1 - Projectos de Engenharia e Design, 
Lda.", que contempla uma intervenção de conservação desta via, construída em betão betuminoso que 
se apresenta demasiado envelhecido com alguma depressões e inúmeras zonas com pele de crocodilo, 
para além da já impercetível, ou até mesmo, inexistente sinalização horizontal, e de uma deficiente 
sinalização vertical. 

A intervenção proposta assenta basicamente na regularização e selagem do pavimento existente, com 
a aplicação de uma camada de mistura betuminosa aberta a frio de espessura média de 2 cm sobre a 
qual será aplicado um revestimento superficial betuminoso duplo seguido de selagem com areia. 

Está ainda prevista a realização de alguns saneamentos ao pavimento existente com uma camada de 
saibro sobre o leito do pavimento e duas camadas de agregado britado de granulometria extensa na 
constituição da sub-base e da base, ambas envoltas em manta geotêxtil, para além de uma melhoria 
geral das condições existentes no campo da drenagem, sinalização e segurança, bem como a 
pavimentação das bermas com solo selecionados. 

Atento o tipo de intervenção proposto e de acordo com o orçamento anexo ao projeto, o custo deste 
investimento é de 452.000,00 € (Quatrocentos e cinquenta e dois mil euros), a que acrescerá o IVA à 
taxa legal em vigor. 
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CM Alandroal NlPG :4156/21 2021,1,1,OM,4236 em 17-04-2021 

MUNICIPIO DE ALANDROAL 

DIVISÃO DE OBRAS, AMBIENTE E SERVIÇOS URBANOS 
SECÇÃO OE ORDENAMENTO E OBRAS MUNICIPAIS 

Em conclusão, submete-se esta informação à consideração superior, propondo-se a aprovação do 
presente projeto denominado "CONSERVAÇÃO DA E.M. 512 (Aldeia de Pias/Limite do Concelho de 
Redondo)" . 

À consideração de V. Exª. para melhor decisão, 

(Coordenador Técnico da SOOM) 
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CM Alandroal NlPG :4153/21 2021,1,I,OM,4233 em 17-04-2021 

MUNICIPIO DE ALANDROAL 

DIVISÃO DE OBRAS, AMBIENTE E SERVIÇOS URBANOS 
SECÇÃO DE ORDENAMENTO E OBRAS MUNICIPAIS 

De: José Pacheco ~~~~-, 
J.>...,. 'I.\ • º" . '1.0 ~" 

Para: Sr. Presidente da Câmara Municipal ~~---

~----------------~ Decisão: 

À próxima reunião de câmara 

Em 17-04-2021 

O Presidente da Câmara 

~ ~ 1, 

INFORMAÇÃO: DOASU-SOOM/027 /2021 Data: 17/ABR./2021 

ASSUNTO: "REPAVIMENTAÇÃO DO CAMINHO DE ACESSO À PRAIA FLUVIAL DAS AZENHAS D'EL 
REI" - Aprovação do Projeto de Execução 

Decorrente da estratégia superiormente definida, foi determinado através do Despacho nº 72-GP/2021, de 19 de 
Fevereiro do corrente ano, a abertura de um procedimento para contratação de serviços visando a elaboração 
do projeto de execução em referência. 

Nesse sentido e após procedimento administrativo pré-contratual, foi adjudicado, por decisão de 16 de Março de 
2021, à empresa "2Bilro+1 - Projectos de Engenharia e Design, Lda.", a elaboração do adjunto projeto de 
execução que agora se apresenta ao Executivo Municipal para aprovação. 

Com uma extensão de cerca de 3,5 km, este caminho apresenta-se com um pavimento constituído por 
um simples revestimento superficial betuminoso bastante desgastado, à exceção do troço inicial situado 
ainda dentro do núcleo urbano de Montes Juntos. 

Este projeto de execução tem como objetivo a repavimentação do pavimento do atual caminho rural de 
acesso à Praia das Azenhas d'EI Rei, cujas obras de construção foram recentemente consignadas, 
com melhoria das condições de drenagem, sinalização e segurança. 

O estado atual do pavimento existente e a previsão de um significativo aumento do tráfego rodoviário, 
logo que aquele equipamento de recreio e lazer esteja em condições de ser aberto ao público, "obriga" 
à repavimentação e redefinição do seu perfil transversal, tratamento de bermas, aumento do número 
de gares de cruzamento existentes, construção de novas passagens hidráulica e limpeza das atuais, 
bem como à limpeza de todas as linhas de água, numa extensão de 50 ma montante e 50 m a jusante 
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CM Alandroal NIPG :4153/21 2021,1,1,OM,4233 em 17-04-2021 

[IJ MUNICIPIO DE ALANDROAL 

DIVISÃO DE OBRAS, AMBIENTE E SERVIÇOS URBANOS 
SECÇÃO OE □R□ ENAMENrn E OBRAS MUNICIPAIS 

dos aquedutos existentes, reperfilamento de valetas e, à introdução de sinalização vertical e horizontal 
adequada. 

Na intervenção proposta no projeto em apreço, destaca-se: 

- Os trabalhos de terraplenagens necessários ao alargamento da plataforma e à construção das 5 
(cinco) novas gares de cruzamento; 

- A execução de passagens hidráulicas de secção circular em betão; 

- O reforço da faixa de rodagem com uma camada de desgaste em betão betuminoso AC14 surf 35/50 
(BB) com uma espessura de 4 cm no troço inicial entre o PK0+000 e o PK0+400, e, de 6 cm entre o 
PK0+400 e o PK3+949; 

- As bermas serão pavimentadas com uma camada de solos selecionados; 

- No aspeto da sinalização e segurança encontra-se prevista a aplicação de sinalização vertical de 
código, de informação e marcas rodoviárias, sendo considerada a colocação de 2 pré-avisos gráficos 
de limitação de velocidade, delimitação da faixa de rodagem por guias laterais em termoplástico, balizas 
de chevrons em todas as curvas de raio reduzido e baias de posição nas zonas de talude alto em aterro 
e raias obliquas paralelas na zona de inversão de marcha situada no final do troço. 

Atento o tipo de intervenção proposto e de acordo com o orçamento anexo ao projeto, o custo deste 
investimento é de 296.000,00 € (Duzentos e noventa e seis mil euros), a que acrescerá o IVA à taxa 
legal em vigor. 

Em conclusão, submete-se esta informação à consideração superior, propondo-se a aprovação do 
presente projeto denominado "REPAVIMENTAÇÃO DO CAMINHO DE ACESSO À PRAIA FLUVIAL 
DAS AZENHAS D'EL REI". 

À consideração de V. Exª. para melhor decisão, 

(Coordenador Técnico da SOOM) 
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SECÇÃO DE URBANISMO E FISCALIZAÇÃO (SUF) 

SERVIÇO DE OBRAS PARTICULARES 

Â\---l.,- -
i)., -: J.-. c::..=---"'-

.J -• ,..L ..,.,. • 

Despacho _/_/ __ 

À próxima Reunião de Câmara . 
João Grilo 

PRESIDENTE 
em, 

20-04-2021 

O Presidente da Câmara Municipal, 

João Maria Aranha Grilo 

Propõe-se o deferimento da pretensão, de acordo com a informação técnica. 

. 
.... 

Com base na alínea f) do n.0 1 do artigo 124.º do novo CPA (Código do Procedimento Administrativo), 
propõe-se dispensar a audiência dos interessados., prevista no artigo 121 .0 da mesma norma legal, uma vez 
que os elementos constantes no procedimenl.o conduz.iram a uma decisão favorável. 

Propõe-se remeter o processo a sessão de câmara para a competente deliberação (artigo 26.0 do RJUE -
Regime Jurfdico da Urbanização e da Edificação). 

Posteriormente, após decisão favorável, deverá o requerente solicitar a emissão do atvarâ de obras de 
edificação no prazo de um ano (artigo 76.0 do RJUE) a contar da data de notificação do ato de 
licenciamento, apresentando para o efeito todos os elementos previstos no artigo 3. 0 da Portaria 216-
E/2008, de 3 de Março, e o Plano de Prevenção e Gestão de Resíduos de Construção e Demolição (PPG 
RCD), estabelecido no Decreto-Lei n.0 46/2008, de 12 de março, e artigo 25.0 do Regulamento Municipal de 
Resíduos Sólidos e Higiene. 

N.0 lnf. 144/21 - Carlos 

Nuno Coelho 
COORDENADOR TÉCNICO 

20-04-2021 

Proc. N.0 13/20 - EDIFIC 

Titular: EGIDIO MANUEL SALVADOR ROSADO 

Requerente: EGIDIO MANUEL SALVADOR ROSADO 

Req. 0 N.0 124/21 

Local: TAPADA DO BESUGO EM CASAS NOVAS DE MARES - Santiago Maior 

Assunto: ENTREGA DE PROJETOS DE ESPECIALIDADES 

INFORMACÃO TÉCNICA 

1. Antecedentes 

1. 1. Aprovação do projeto de arquitetura por deliberação camarária , em sessão realizada 

em 14/10/2021. 

1.2. Ofício enviado à requerente, com referência n.º 428/20 - SUF, de 16/10/2020 (data de 

saída). 

Praça da República 7250-116 Alandroal 
geral@cm-alandroal.pt 

telef (+351) 268 440 040 • fax (+351) 268 440 041/2 
NIF : 506 772 527 
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2. Pretensão 

SECÇÃO DE URBANISMO E FISCALIZAÇÃO (SUF) 

SERVIÇO DE OBRAS PARTICULARES 

2.1. Entrega dos projetos de especialidades, na sequência do último ofício remetido pela 

CM de Alandroal (citado no subponto 1.2.). 

3. Análise 

3.1. Verifica-se que foram entregues os projetos de especialidades, aplicáveis ao presente 

procedimento, da responsabilidade dos seus técnicos autores / coordenador de 

projeto, acompanhados dos respetivos termos de responsabilidade, pelo que não se 

detetam inconvenientes à junção/ admissão dos mesmos ao processo. 

4. Proposta 

4.1 . Face ao exposto nesta informação, não se detetam inconvenientes à junção / 

admissão dos projetos de especialidades e/ou pedidos de isenção entregues, 

acompanhados dos respetivos termos de responsabilidade, pelo que sugere-se o 

deferimento da pretensão. 

4.2. Propõe-se remeter o processo para reunião camarária , tendo em vista a competente 

deliberação, conforme estatuído no art. 0 26.0 do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de 

dezembro, na sua atual redação (RJUE). 

4.3. Aquando da entrega dos elementos para a emissão do alvará de licença de 

construção, deverá o requerente juntar ao procedimento o termo de responsabilidade 

pela execução da instalação elétrica e ficha eletrotécnica respetiva, devidamente 

assinada pelo técnico responsável (execução de obra) , conforme disposto na 

subalínea ii) da alínea a) do art. 0 31. 0 do Decreto-Lei n.º 96/2017, de 10 de agosto. 

4.4. Sugere-se, também, transmitir ao requerente o teor da presente informação. 

20 de Abril de 2021 

Arq.º Carlos Aldana Fontainhas 
(O representante legal da firma Carlos Fontainhas - Arquiteto Unipessoal, Lda 

Praça da República 7250-116 Alandroal 
geral@cm-alandroal.pt 

telef (+351 ) 268 440 040 • fax (+351) 268 440 041/2 
NIF: 506 772 527 



SECÇÃO DE URBANISMO E FISCALIZAÇÃO (SUF) 

SERVIÇO DE OBRAS PARTICULARES 

Despacho _/_/ __ 

Concordo com base na informação técnica. 
Proceda-se em conformidade. 

João Grilo 
PRESIDENTE 

em, 
16-04-202.1 

O Presidente da Gamara Municipal, 

João Maria Aranha Grilo 

Propõe-se o deferimento do pedido, de acordo com a infonnação técnica. 

'!i~ - -
~- J.-__C.--"' 

~ ~-º"'·"º""" .... 

Com base na alínea f) do n.0 1 do artigo 124.0 do novo CPA, propõe-se dispensar a audiência dos 
interessados prevista nos artigos 121.º e 122.º da mesma nonna legal, uma vez que os elementos 
constantes no procedimento conduziram a urna decisão favorável. 

Propõe-se remeter o processo a sessão de câmara para a competente deliberação (n.º 3 do artigo 20.0 do 
RJUE- Regime Juridico da Urbanização e da Edificação). 

Posteriormente, após decisão favorável, deverá a empresa requerente apresentar os projetos das 
especialidades adequados, previstos no n.0 16 do ponto Ili do Anexo I à Portaria 113/2015, de 22 de abril, 
no prazo de seis meses a contar da data da notificação que aprove o projeto de arquitetura (n.º 4 do artigo 
20.0 do RJUE). 

Nuno Coelho 
COORDENADOR TÉCNICO 

em, 
16-04-2021 

N.0 lnf. 139/21 - Carlos Proc. N.0 3/21 - EDIFIC 

Titular: DAT SCHAUB PORTUGAL INDUSTRIA ALIMENTAR,LDA 

Requerente: DAT SCHAUB PORTUGAL INDUSTRIA ALIMENTAR,LDA 

Req. 0 N. 0 73/21 

Local: - União das freguesias de Alandroal (Nª Sra da Conceição), S. Brás dos Matos 

(Mina do Bugalho) e Juromenha (Nª Sr do Loreto) 

Assunto: ALTERAÇÃO / AMPLIAÇÃO DE UNIDADE INDUSTRIAL 

INFORMAÇÃO TÉCNICA. 

1. Enquadramento urbanístico / PGU - Alandroal 

1.1. O prédio / local de intervenção, sobre o qual recai a pretensão, encontra-se em: Zona 

Industrial Existente (ZIE), mediante o estatuído no Plano Geral de Urbanização de 

Alandroal (PGUA). 

Praça da República 7250-116 Alandroal 
geral@cm-alandroal .pi 

telef (+351) 268 440 040 • fax (+351) 268 440 041/2 
NIF : 506 772 527 
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2. Antecedente 

SECÇÃO DE URBANISMO E FISCALIZAÇÃO (SUF) 

SERVIÇO DE OBRAS PARTICULARES 

2.1 . Informação n.0 29/21, de 26 de janeiro de 2021, com despacho de 26/01/2021, 

transmitida por ofício n.º 38/21 - SUF, datado de 28/01/2021 (nossa data). 

2.2. Informação interna de 12/03/2021 . 

3. Pretensão 

3.1. Alteração / ampliação de unidade industrial. 

4. Análise 

4.1. A pretensão enquadra-se na alínea c) do n. 0 2 do art. 0 4. 0 (licenciamento 

administrativo) do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na sua atual redação 

(RJUE), estando os elementos instrutórios do procedimento previstos na portaria n.º 

113/2015. de 22 de abril. 

4.2. Verifica-se que a pretensão cumpre o disposto no art.º 4.0 (zonas destinadas a 

pequenas e médias indústrias - zona industrial existente), nomeadamente o Índice de 

Implantação (máximo), ou seja, a área de implantação total proposta é inferior a 50%. 

4.3. Compulsado / analisado o projeto de arquitetura, verifica-se que o procedimento 

encontra-se devidamente instruído (exceto no referido no subponto 4.5. desta 

informação), com os elementos aplicáveis ao presente caso, nomeadamente com os 

termos de responsabilidade do autor do projeto de arquitetura e coordenador de 

projeto, sendo que no que concerne a aspetos interiores da edificação, exclui-se a sua 

apreciação prévia, conforme o estatuído no ponto 8 do artigo 20.º do RJUE. 

4.4. Face aos elementos apresentados, constata-se que os parâmetros e dados da 

intervenção estão devidamente fundamentados e justificados, de acordo com o 

estabelecido no Instrumento de Gestão Territorial em vigor e aplicável à zona, 

designadamente o Plano Geral de Urbanização de Alandroal (art.º 4.0 
- Zona de 

Praça da República 7250-116 Alandroal 
geral@crn-alandroal .pt 

telef (+351) 268 440 040 • fax (+351) 268 440 041/2 
NIF : 506 772 527 



SECÇÃO DE URBANISMO E FISCALIZAÇÃO (SUF) 

SERVIÇO DE OBRAS PARTICULARES 

Indústria Existente - Regulamento do PGUA), pelo que julga-se não existirem 

inconvenientes ao deferimento do projeto de arquitetura. 

4.5. Nos termos da portaria supracitada, RJUE e demais legislação específica aplicável, 

aquando da entrega dos projetos de especialidades, o procedimento deverá ser 

completado, com os seguintes elementos: 

a) A memória descritiva e justificativa (arquitetura) deverá fazer referência ao 

enquadramento da pretensão no plano territorial aplicável, neste caso no Plano 

Geral de Urbanização de Alandroal (PGUA), nos termos da alínea c) do n.º 5 do 

anexo I da portaria supracitada; 

b) Os termos de responsabilidade do autor do projeto de arquitetura e coordenador 

de projeto devem indicar o cumprimento do Plano Geral de Urbanização de 

Alandroal (PGUA) - vide alínea i) das instruções de preenchimento inerentes às 

minutas dos termos de responsabilidade que constam no anexo Ili da portaria 

supracitada; 

c) As peças desenhadas (arquitetura - sobreposição) deverão conter cotagem, 

conforme indicado no ponto 7 do anexo li (condições de apresentação dos 

elementos instrutórios) da portaria supracitada. 

5. Proposta 

5.1. Face ao exposto, conforme estatuído nos n.ºs 1 e 2 do art.º 20.0 do RJUE, sugere-se o 

deferimento do projeto de arquitetura. 

5.2. Propõe-se remeter o processo para reunião camarária, tendo em vista a competente 

deliberação, conforme estatuído no art.º 20.0 do RJUE. 

5.3 . Caso o projeto de arquitetura seja aprovado, a requerente deverá apresentar os 

respetivos projetos de especialidades / termos de responsabilidade, conforme indicado no 

n.0 4 do art.0 20. 0 do RJUE, bem como os elementos indicados no subponto 4.5. desta 

informação. 

Praça da República 7250-116 Alandroal 
geral@cm-alandroal.pt 

telef (+351) 268 440 040 • fax (+351) 268 440 041/2 
NIF: 506 772 527 



SECÇÃO DE URBANISMO E FISCALIZAÇÃO (SUF) 

SERVIÇO DE OBRAS PARTICULARES 

5.4. Sugere-se, também, transmitir à requerente o teor da presente informação técnica. 

16 de Abril de 2021 

Arq.º Carlos Aldana Fontainhas 
(O representante legal da firma Carlos Fontainhas - Arquiteto Unipessoal, Lda) 

Praça da República 7250-116 Alandroal 
geral@cm-alandroal.pt 

telef (+351) 268 440 040 • fax (+351) 268 440 041/2 
NIF : 506 772 527 



ALTERAÇÕES ORÇAl4ENTAIS DA DESPESA 
MUNlCIPIO DE ALANDROAL 

Pág, 

ALTERAÇM NÚMERO 15 ALTERAÇAO PERMUTATIV/l. AO ORÇAMENTO DA DESPESA NÚMERO 14 DO ANO cm1TABILISTICO DE 2021 DATA DE APROVAÇÃO (ORÇAMENTO DO ANO 2021 ) 

Tipo de Visualização APENAS AS RUBRICAS ORÇAMENTAIS QUE CONSTAM NA ALTERAÇÃO Desagregar S 

Rubricas 

[1] 

02 
01 
0102 

02 
0202 
020220 
020225 
02022509 

D4 

041 
D413 

01 
OJ.02 

04 
0408 
04 08 02 
04 080202 

06 
01 
0102 

07 
070 
070 01 
070 15 
070 1509 

Dotações Alterações Orçamentais 
iniciais 

Designação Tipo 
Inscr./reforços Dim. /anulações 

[2] [3] [ 4] [5] 

Aquisição de bens e serviços 1. 986, 775,57 3.000,00 5,000,00 
ADMINISTRAÇÃO AUTÁRQUICA 1. 986. 77 5, 5·7 3.000,00 5.000,00 
CÂMARA MUNICIPAL 1.986,775,57 3,000,00 5.000,00 
AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 1.986,775,57 3,000,00 5.000,00 
AQUISIÇÃO DE SERVcÇOS 1.986,775,57 3.000,00 5.000,00 
OUTROS TRABALHOS ESPECIALIZADOS p 1. 032. 875, 63 3,000,0D 
OUTROS SERVIÇOS 953.899,94 5 .000 ,00 
DIVERSOS p 953.899,94 5,000,0 0 

Transferências e subsídios 240.077,00 2,000 ,oo 
correntel!I 

Transferências correntes 24.0, 077, 00 2,000 ,oo 
Famílias 24C.077,00 2.000,00 

ADMINISTRAÇÃO AUTÁRQUICA 240.077,00 2.000,00 
GAMARA MUNICIPAL 240.077,00 2.000,00 
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 240.077,00 2.000,00 
FAMÍLIAS 240.077,00 2.000,00 
OUTRAS 240.077,00 2.000,00 
OUTROS p 240.077,00 2.000,00 

Aquisição de bens de capital 374.855,97 5 .000 ,00 5,000,00 
ADMlNISTRAÇÃO AUTÁRQUICA 374. 855, 97 5.000,00 5.000,00 
GAMARA MUNICIPAL 374.855,97 5.000,00 5.000, 00 
AQUISIÇÃO OE BENS DE CAPITAL 374. 055, 97 5.ooo,oo 5.000,00 
INVESTIMENTOS 374. 855, 97 5.000,00 5.000,00 
TERRENOS p 46.000,00 5.000,00 
OUTROS INVESTINENTOS 328.855,97 5,000,00 
OUTROS p 328. 855, 97 5.000,00 

Total de Despesas Correntes 2.226,852,57 5.000,00 5,000,00 

Total de Despesas de Capital 374. 855, 97 5.000,00 5.000,00 

Total de Despesas Efetivas 2. 601. 708, 54 10,000,00 10.000,00 

Total de Despesas Nlo Efetivas 

Total. 2.601.708,54 10,000,00 10.000,00 

A1--· 
\ \ ; - -A ~ ~ --
\ ........... .,._.,.J'"'...: ;.:_-.-e..,-". 

J...,_ 

0'8.01t. i.e-a. 1 .... 'L-­p...r .... t-: '-'"~ ' v = -l,.....C. ,,_"'"'"' ...._, 

J,... a., . º". t.Ol.' 
~ 

' 

Créditos espec , 
[ 6] 

Considerar os anos seguintes Euros 

Dotações 
corrigidas 

Observações 
(7]=[3)+[4] 
+ [5] + [ 6] [ 8 l 

1,984,775,57 
1.984.775,57 
1,984.775,57 
1.984, 7'75,57 
1. 984. 775, 57 
1. 035. 87.5, 63 

948. 899, 94 
948. 899, 94 
242,077,00 

242. 077 ,00 
242,077,00 
242.077,00 
24:2,077,00 
242.077,00 
242,0?7,00 
242.077,00 
242.077,00 
374.855,97 
374 .855, 97 
374.855, 97 
374.855,97 
3·74. 855, 97 

41.000,00 
333.855,97 
333,855,97 

2.226,852,57 
(*) NOTAS: 

374. 855, 97 (2) Tipo - campo de identif. 
do tipo de alteração: 

2.601. 708,54 P se alteração penn1Jtativa 
H se alteração modificativa 

2.601.703,54 
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lll/NíCIPIO DE ALANDROAL 

Pág, : 1 

NÚMERO 15 DO ANO CONTABILISmo DE 2021 DATA DE APROVAÇÃO 2021/04/16 (ORÇAMENTO DO ANO : 2021 1 

Tipo de Visualização : APENAS AS RUBRICAS ORÇAMENTAIS QUE CONSTAM NA ALTERAÇÃO Desagregar : S Considerar os anos seguintes : Euros 

Dotações Alterações Orçamentais Dotações 
iniciais corrigidas 

Rubricas Designação Tipo Observações 
Inser./ reforços Dim. /anulações Créditos espec. [7 ]= [3] + 14] 

[1] 121 [3] [4] [5] [6] + [5]+ [6] [8] 

Aquisição de bens e serviços 2.601.007,77 36' 000100 36.000,00 2 .607.007 177 
01 ADMINISTRAÇÃO AUTÁRQUICA 2' 60' '007 1 17 36.000,00 36.000,00 2,607,007, 11 
0102 CÂMARA HUNICIPAL 2, 60', 001, 71 36.000,00 36.000,00 2.601.001,77 

02 AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 2. 60' .OOi, 77 36.0001 00 36. 000, 00 2,607.001, lí 
0201 AQUISIÇÃO DE BENS 168.285,30 19.500,00 148. 785,30 
020121 OUTROS BENS p 168 .285, 30 19.500,00 148,185, 30 
0202 AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 2.438. 722,47 36.000,00 16. 500, 00 2.458.222,47 
020209 COMUNICAÇÕES p 41.000,00 5.000,00 36,000,00 
020214 ESTUDOS, PARCERES, PROJECTOS E p 133.3241 30 9. 500, 00 123.824, 30 

CONSULTADORIA 
0202!1 PUBLICIDADE p 85. 968, 60 1.000,00 86.968,60 
020220 OUTROS TRABALHOS ESPECIALIZADOS p 1.035.875,63 5001 00 1.035.315,63 
020225 OUTROS SERVIÇOS 1.142.553,94 35.000,00 1.500,00 1.176.053,94 
02022501 ESPECTACULOS CULTURAIS p 88 .246,00 500,00 81.146,00 
02022503 ALUGUERES p 105.408,00 1. DOO, 00 104. 408, 00 
02022509 DIVERSOS p 948. 899, 94 35.000,00 983. 899, 94 

Aquisição de bens de capital 338.851,97 1.000,00 1.000100 338,851,97 
01 ADMINISTRAÇÃO AUTÁRQUICA 338.857,97 1.000, 00 1.000,00 338.857,97 
0102 CÂMARA MUNICIPAL 338 .857 1 97 1.000,00 1.000,00 338 .857 1 97 

01 AQUISIÇÃO DE BENS DE CAPITAL 338.851,97 1. 000, 00 1.000, 00 338.857,97 
0'01 INVESTIIJENTOS 338,857,97 1.000,00 1. 000, 00 338' 85i 1 91 
0'0104 CONSTRUÇÕES DIVERSAS 5.002,00 1.000,00 4.002, 00 
0,010401 Captação e distribuição de água p 5.002,00 1. 000, 00 4.002, 00 
0'0115 OUTROS INVESTIMENTOS 333. 855, 97 1.000,00 334.855,97 
0'011509 OUTROS p 333,855, 91 1.000,00 334.855, 97 

Total de Despesas Correntes 2. 60' ,001, 77 36.000,00 36.000,00 2.607.007,17 
(') NOTAS: 

Total de Despesas de Capital 338.851, 97 1.000,00 1.000,00 338,857,97 12) Tipo - campo de identif. 
do tipo de alteração: 

Total de Despesas Efetivas 2.945.865,H 31,000,00 31.000,00 2,945.865, 14 P se alteração permutativa 
M se alteração modificativa 

Total de Despesas Não Efetivas 

Total 2.945.865,14 31.000,00 31.000,00 2.945,865, 74 
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D6 

I1TERAÇÕES ORÇi\ll.EllTAIS DA DESPESA 
MONICIPIO DE ALANDROAL 

Pág. : 1 

ALTERAÇÃO NÚMERO 16 ALTERAÇÃO PErurumIVA AO ORÇi1MENTO DA DESPESA NÚMERO 15 DO ANO CONTABILISTICO DE 2021 DATA DE APROVAÇÃO 2021/04/16 (ORÇAMENTO DO ANO : 2021 ) 

Tipo de Visualização : AJIENAS AS ROBRICNl ORÇilMENTAIS QUE CONSTAM NA ALTERAÇÃO Desagregar : S 

Rubricas 

11] 

01 
0102 

02 
0201 
020121 
0202 
020209 
020214 

020217 
020220 
020225 
02022501 
02022503 
02022509 

01 
0102 

01 
0701 
010104 
07010407 
010115 
01011509 

Dotações Alterações Orçamentais 
iniciais 

Designação Tipo 
Inscr./reforços Dim. / anulações Créditos espec. 

[2] [3] í 4j [5] 

Aquisição de bens e serviços 2.607.007,77 36.000,00 36.000,00 
ADMINISTRAÇÃO l\UTÂRQUICA 2.607 .007, 17 36.000,00 36.000, 00 
CÃNAP.A MUNICieAL 2.607.007, 17 36.000,00 36. 000, 00 
AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 2.601.007, 71 36.000,00 36,000, 00 
AQUISIÇÃO DE BENS 168.285,30 19. 500, 00 
OUTROS BE!IS p 168.285, 30 19. 500, 00 
AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 2.438.122, 47 36.000,00 16,500, 00 
COMUNICAÇÕES p 41.000, 00 5. DOO, 00 
ESTUDOS, PARCERES, PROJECTOS E p 133.324,30 9.500, 00 
CONSULTADORIA 
PUBLICIDADE p 85.968,60 1.000, 00 
OUTROS TRABALffOS ESPECIALIZADOS p 1.035.875, 63 500, 00 
OUTROS SERVIÇOS 1.142.553,94 35.000,00 1.500, 00 
ESPECTftCULOS CULTURAIS p 88.246,00 500, 00 
ALOGUERES p 105.408, 00 1.000, 00 
DI\IERSOS p 948.899, 94 35,000,00 

Aquisição de bens de capital 338.857, 97 1.000,00 1.000 ,00 
ADMINISTRAÇÃO AUTARQUICA 338.857, 97 1.000, 00 1.000,00 
CÂMARA MUNICIPAL 338.851,97 1.000, 00 1.000,00 
AQUISIÇÃO DE BENS DE cmm 338.857,97 1.000, 00 1.000, 00 
INVESTIMENTOS 338.857,97 1.000, 00 1. 000, 00 
COHSTRUÇÕES DIVERSAS 5.002,00 1.000,00 
Captação e àistrilmição de água p 5.002,00 1.000,00 
OUTROS INVESTIMENTOS 333. 855, 97 1.000, 00 
OUTROS p 333.855, 91 1.000, 00 

Total de Despesas Correntes 1. 607 .001, 77 36.000, 00 36.000,00 

Total de Despesas de Capital 338.851,91 1.000, 00 1.000, 00 

Total de Despesas Efetivas 2.945.865, 14 37 .000, 00 37.000,00 

Total de Despesas Não Efetivas 

Total 2.945.865, 74 37 .000, 00 31 .000,00 

,. . 

lt,o",1.•L'\ 

'~----------­
TL J:+.: '""" J,,_ -- 1).. - :_ 
,k C,C:--. '- .J- '&.\.O._, \O"l,, ,~ 

[6] 

Considerar os anos seguintes : Euros 

Dotações 
corrigidas 

Observações 
11]=[3]+ [ 4] 
+[5]+[6] 18] 

2.607.007,77 
2.601.001, 17 
2.607.001,77 
2.601.007, 77 

148 .185, 30 
148. 785, 30 

2.458.222,41 
36.000,00 

123 .824, 30 

86.968,60 
1.035.315, 63 
1.176.053,94 

81.146,00 
104.408,00 
983.899,94 
338.857,91 
338,851,91 
338 .857, 97 
338,857, 97 
338. 857, 97 

4.002,00 
4.002, 00 

334.855, 97 
334.855, 97 

2,607.001, 71 
111 llOTI\S: 

338. 857, 91 (2) Tipo - Cillllpo de identif. 
do tipo de alteração: 

2.945.865, 74 P se alteração permuta ti ~a 
M se alteração modiücativa 

2.945.865, 74 



!LliAAQll'.l !O PlAIKI PL'ifil.í,1!, 
!rJ!JCl!iO m; ALlBIIROl1 

lLl!RA(M UUHRRO : 16 !L!m(ill !f,Jfil! 11'), !J) PIAIO DE Illfil!Mll!OS nmrao lJ 00 !llO COIIJAH!iJSrICO CE 1011 Ofü D! A?RO'li\i] 102l/O!il6 

Irlentifi:;;ção d, Oojetíio : CIJ.SSiflC!OOR !ll!CI00!1 !~o de Plano : P!J.lll F'~J;Jll. !E Th"/Elill'l'iiOS ~i!)J rle Rliliica : C!ASS!l'IfJJ;M OmJC!/fCt!JimC!. 

rescrição Ctassific,ç.io Datas Pagar.,ntos 

Cbjeti10 ~ro do prnjeto hido i'iF, 1G21 Ferfaios~:fotes 

C&Jigo /Jo !ipo ~Jmo Designação do projeto l)Jt.atual lllt.oorrigida 1ü22 102] mi 
[íj [1j [li [!] [5] [~ [1] [ij [91 [10) 

2. Ftm\111S~iais 1.093,16 1.09l,76 
u llabil$ e !llMlllS ml~vos 1.093,16 7.093,76 
2.U /b!s!a:itstDde.Íqia 1.093,16 1.093,76 
1.U. M 20111 í! aiSIDl ~!l'JJ0iiv - /},15lECOOlil'O :NlJJ,'i Nl1,1i/61 /f!lí/11/il 
2.H ll 2011 l 51 om101ornm 5.ll00,00 !.000,® 
2.U. l\l 2011151 01D1/01011S09 1.013,lo ).093,11 

Total : i.093,lf 1.093,16 

í01í Outros 
!!l] illl 

Pág. : l 
ÍBO : 201] 

fll!OS 

HooificaçàD 
(+H 

iD) = [1j - 16! 

-uoo,oo 
1.000,or 



P.LTERAÇÕES AO ?LANO PLURIANUAL 
HUN!Cl PIO DE ALANDROAL 

J\L~ERi\ÇÃO NÚMERO : 17 ALTERAÇÃO PERHOTATIV! AO PLANO CE ACTIVIDADES NÍJ!'~RO 16 DO Al!O COKTABILISTICO DE 2D2! DATA OE APRO\IAÇIO 

Icientificação do Objeti-10 CLASSIITCADCR FtJNCIONA!. Tipo de Plano : PLAKO ATIVIDADES MUNICIPAL Tipo de Rubrica : CLASSIFICAÇÃO CRGÁll!CA/ECONÔMICA 

Descrição Classi:icação Datas :?agamentos 

Objetivo Número ào projeto Inicio F:u;i 2021 Periodos seguintes 
e e 

Cód:.go Mo Tipo Nümero 'Jesicpaçao do projeto Dot. atual Dot.. corrigida 2022 2023 202g 
[1] (2) [3] [4] [5! [6] [71 [81 (gJ (10] 

l. Fu~çõ&s ge::ais 134.000,00 159.000,00 
1.1. Serviços gerais de adrninistraçao püblica 3U00,0C 14.000,00 
1.1.1. Adrrinistracao geral 34.000, 00 B.000,00 
1.1.1. 05 2017 A 98 CUSTOS DE FUNCIOHAM!".IITO DO MUNICIPIO 0102/02022503 2021/01/02 2025/22/31 34.000, 00 14.000, 00 
1.2, S<!g\!Iança e ordem públicas 100.000, 00 1'5.000, 00 
1.2.1. Protecçao civil e lcta contra incênâ.ias !00.000, 00 1!5.000, 00 
l.2.l. 01 2021 A 6 COVID-J.9 0102/040101 2021/01/02 2021/12/31 100 .ooo, 00 115.000, DO 
2, Funyôes sociais 39. 800, 00 14.800,00 
2.4. 83l>ita,ç~o e se.rvie<>S colectivcs 39.800,00 14.800,00 
2.4.4. l\baste1:imento de Agua 23.500,00 13.500, 00 
2.4.4. O! 20lí A 61 MAl<llTENÇiiO SERVIÇOS COLECTIVOS ABASTECIMENTO 2011/01/02 2025/12/31 

DEA.,"OA 
2.4.L 01 20li A 61 0102/020121 10.600,00 5.600, 00 
2.4.4. Cl 20li A 61 mo21020220 12.900,00 7,S00,00 
2.4.5. Resíduos sólidos 16.300, 00 1.300, 00 
2.4.5. Cl 2017 A 63 MAJWTEllÇAO SEH\llÇOS COLETIVOS R!:SIDU05 0102/020203 2011/01/02 2025/12/31 16.:;oo, oo 1.300,00 

Total : 1 173.600,00I 113.800, 001 

A.\___,.· 
" • -:.... - 1 -Ã. ~ '- ,~- .A.>-. e-.... ~ 
tr-~ Â~f t>~: . 

za -o~ . a.D"'-\ 

2025 outros 
[lll (12] 

Pág. : l 
Ano : 2U2l 

Euros 

Mo:lificaçao 
[ti-] 

[13] = [7] - [6] 

25.DOC,OO 
-20.00C,OO 
-20.000,00 
-20.000,00 

45.000,0C 
45.000,00 
45.000,0C 

-25.000,0C 
-25.000,0C 
-:o.ooo,oc 

-5.000,00 
-5.000,00 

-15.000,00 
-15.000, ºº 



ALTERAÇÃO NÚMERO 17 ALTERAÇÃO PERMUTATIVA AO ORÇAMENTO DA DESPESA 

ALTERAÇÕES ORÇAMENTAIS DA DESPESA 
MUNICIPIO DE ALANDROAL 

NÚMERO 16 DO ANO CONTABILISTICO OE 2021 DATA DE APROVAÇÃO 

Pág. 1 

[ORÇAMENTO DO ANO 2021 

Tipo de Visualização APENAS AS RUBRICAS ORÇAMENTAIS QUE CONSTAM NA ALTERAÇÃO Desagregar S considerar os anos seguintes Euros 

Dotações Alterações Orçamentais Dotações 
iniciais corrigidas 

Rubricas Designaçilo Tipo Observações 
Insera/reforços Dirn. /anulações Créditos e s pec. [7]~[3]+[4] 

[li [2] [3] [4] [5) [6) +[5]+[6) [8] 

D2 
A~Í~~;~~geA~~,L~Q~I~:rviços 

1.327.469,93 45.000,00 1.282.469, 93 
01 1.327.469,93 45.000,00 1.282.469, 93 
0102 CÁMARA MUNICIPAL 1.327 .469,93 45.000,00 1.282 . 469,93 

02 AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 1. 327. 4 69, 93 45.000,00 l.282. 465, 93 
0201 AQUISIÇÃO DE BENS 148.785,30 s.000,00 143.785,30 
020121 OUTROS BENS p 148. 785, 30 5.000,00 143.785,30 
0202 AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS l.178. 684, 63 40.000,00 1.138.684,63 
020203 CONSERVAÇÃO DE BENS p 38.901,00 15.000,00 23.901,00 
020220 OUTROS TRABALHOS ESPECIALIZADOS p 1.035.375,63 5.000,00 l.030. 375, 63 
020225 OUTROS SERVIÇOS 104. 408, 00 20.000,00 84,408,00 
02022503 ALUGUERES p 104.408,00 20.000,00 B4 .408,00 

D4 Transferências e subsídios 200.031,00 45.000,00 245 . 031,00 
correntes 

D41 Transferências correntes 200.031,00 45.000,00 245.031,00 
D412 Entidades do Setor Não 200.031,00 45.000,00 245 . 031,00 

Lucrativo 
01 ADMINISTRAÇÃO AUTÁRQUICA 200.031,00 45.000,00 245.031,00 
0102 CÂMARA MUNICIPAL 200.031,00 45.000,00 245.031,00 

04 TRANSFERtNCIAS CORRENTES 200.031,00 45.000,00 245.031,00 
0407 INSTITUIÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS 200.031,00 45.000,00 245.031,00 
040701 INSTITUIÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS p 200.031,00 45.000,00 245.031,00 

Total de Despesas Correntes 1. 527 . 500, 93 45.000,00 45.000,00 1.527.500,93 
(*) NOTAS: 

Total de Despesas de Capital (2) Tipo - campo de identif. 

Total de Despesas Efetivas 1.527.500,93 45.000,00 45.000,00 
do tipo de alteração: 

1.527 .soo, 93 P se alteração permu~ativa 
M se alteração modificativa 

Total de Despesas Nilo Efetivas 

Total 1 . 527.500,93 45.000,00 45.000,00 l. 527. soo, 93 

,~ ~ 




